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Pelo presente e na forma do art. 271 do RegimJ~.iº~j~fiit_~~ ~ :~~~!Ía Casa; .i 
requeiro a inclusão de artigos, referente à proteção do grafite, logoãpõ"s '·o~' 
artigo 12°; 

"Art. 13 - Fica reconhecida a prática do grafite como manifestação 
artística de valor cultural , sem conteúdo publicitário, realizada com o 
objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado. 

Parágrafo único. O grafite, resultado da prática prevista no caput, ã 
considerado anúncio, nos termos da Lei n° 14.223, de 26 de sete bro 
2006. 

Art. 14 - Fica autorizada a utilização dos seguintes espaços públicos o 
privados para a prática do grafite: 

I- postes; 

11 - colunas; 

111 - "obras de artes" viárias; 

(;(} I IV- túneis; 

V- muros; 

VI - paredes cegas; 

VIl - tapumes de obras; 

VIII -bancas de jornal. 

Parágrafo único. Quando o espaço for em p otegido, será necessário 
apresentar documento de aprovação emitido pelo(s) órgão(s) 
responsável(is) pelo tombamento para que a prática do grafite fique 
autorizada. 

Art. 15 - A intervenção artística não poderá fazer referências a marcas ou 
produtos comerciais, nem conter referências o mensagens de cunho 
pornográfico, racista, pre -onc · crc:(s~egal olf fensivo a grupos religiosos, 
étnicos ou culturais. 
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Art. 16 - Uma vez realizada a intervenção artística, desde que respeitado o 
disposto nesta lei, fica vedada qualquer ação que danifique a obra, em 
especial o seu apagamento. 

Parágrafo único. Quando o dano for feito pela Administração Municipal 
direta ou indireta, ou por entidade privada prestadora de serviço público, os 
artistas deverão ser ressarcidos em seus prejuízos e a obra deverá ser 
refeita . 

Art. 17 - O Executivo Municipal poderá realizar premiações, programas de 
formação, viabilizar a infraestrutura necessária para a consecução desse 
tipo de intervenção artística, além de definir outras formas de apoio aos 
grafiteiros, de modo a enriquecer a paisagem urbana. 

Art. 18- Fica revogado o Art. 11 da Lei 10.072, de 09 de junho de 1 


